
 

 

Ofício nº. 538/2021/CFFC-P                                   Brasília, 13 de dezembro de 2021.  
 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Deputado ARTHUR LIRA 
Presidente da Câmara dos Deputados 
  
Assunto: Numeração de Proposta de Fiscalização e Controle  

 

Senhor Presidente, 

 

Solicita-se a Vossa Excelência providências para numerar e publicar, nos 

termos do art. 137, caput, c/c art. 61, inciso I, do RICD, a seguinte Proposta de Fiscalização 

e Controle: 

1. PFC, de autoria do Deputado Leo de Brito, a qual propõe que a 

Comissão de Fiscalização Financeira e Controle, com o auxílio do Tribunal de Contas da 

União, e outros órgãos, procedimento fiscalizatório específico junto à Caixa Econômica 

Federal para apurar eventuais irregularidades no uso indiscriminado da estrutura do banco 

público e de seus recursos para favorecimento pessoal, em campanha política antecipada 

do seu dirigente e do presidente da República a partir da criação da gerência Caixa Mais 

Brasil; a prática de advocacia administrativa no âmbito da instituição; o direcionamento de 

recursos destinados a ações de publicidade, patrocínio e comunicação do banco, além da 

ausência de mecanismos de transparência sobre tais gastos; e ainda, a apuração sobre o 

lucro líquido da instituição, considerando as falsas alegações do atual gestor sobre supostos 

prejuízos e déficits da ordem de R$ 46 bilhões que teriam sido identificados na Caixa nas 

gestões anteriores ao ano de 2019, com ênfase ao período compreendido entre 2003 a 2010. 

CD 213153654300.                                

 

Atenciosamente, 

 

 


